
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO Nº 12.393, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.068, de 28 de 

outubro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 

Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), para a realização de serviços de cemitério, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

15.452.0070.1 Projeto 

15.452.0070.1.036 CONSTRUÇÃO DE SEPULTURAS NO CEMITÉRIO DAS R$ 184.552,62 

CRUZES 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 184.552,62 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

15.452.0070.2 Atividade 

15.452.0070.2.017 R$ 65.447,38 MANUTENÇÃO DAS ATIVID~ 
I\{1Z CATEGORIA ECONÔMICA \ ~ 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceir s- Pesso\ Jurídica R$ 65.447,38 

FONTE DE 1- Tesouro / 
RECURSO ' ~~ \ 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0073 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 

15.452.0073.2 Atividade 

15.452.0073.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 250.000,00 

FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

li - na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra e vig r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUB NS CRUZ", 28 de outubro de 2020. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivado em livro próprio. I"RAP"). 
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